
F-,,~TADO OB MATO GROSSO 

LEI NQ 2.214 ,de 9 de setembro de 1 964 • 

Institui a Ta~a de Assistencia 

aos rüenores .. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a segulnte Lei! 

Artigo iQ - O Es~ado arrecadará a Taxa de Assist~nc~a 

aoS menores e aplica-la-à na forma estabelecida nes~a lei. 

Artigo 22 - A l,ra.x:a de Assist=&ncia aos r.'1t;:llor-;s ser'á de 

l~ (dez por cento) sobre o Impo600 ~o sê~o e será cobra~a median 
"te aplicação adJ.clonal de es"tampilha equlvalente, ou, a faLr;a aes 

~a5, mediante recolhimento por guia, em duplica"ta .. 

Arclgo ?º - O produto da arrecada~ãD aa Taxa ae ASS1S 

tência aos Menores será ap.LlcaCla meaiante distribUlção uni1"orme a 

"toaos as en~iaades que pres-cam assistencia aos menores desampar~ 

dos no ~s"taao que sejam reconhecidas de utiliaade:púbi1ca por lei. 

Ar"t~go ~Q - As ent1dades que receberam auxíl~os prov~ 
nientes ua ~'axa de ASslsténcJ.a aos r.1enores pres"tarão conlias, anu 

almente t ao Tribunal de Contas do Estado da aplicação dos recur 

806 rE::cebidoa. 

Art:igo 5º - A S~crcn;;ar~a ua ~'azt:!nda regulamentará a 

presente LeL, aentro na nOVbnt:a d1fiS de sua vigencia, 

ArtJ.go 6Q - Es~a lei entrará em vigor na dalia de sua 

pubiicação, revoe;auas as U~SPUoJ.çõ~s em contrário. 

Pal.ácio A.J.efiCaSt;rO, em L.:Uiaoá, 9 a.e se"Gemero de 1 '-)64,14302 

da Inde:pendencia e ?62 da RepÚb.Lica. 
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